
• 

• 

. '. Estado de Mato-Grosso 

LEI lIO 164 de 25 de outubro de 1 948. 

Uodifica os limites atuáis do Distrito de 
Paz de cabeceira do Apú, situado no municd 
pio de Ponta Porão 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
Fa~o s~ber que a Assembléia LegislQtiva do Estado decr~ 

ta e eu sanciono li seguinte lei: 

Artigo l~ - O distrito de PúZ de cúbeceir~ do Apá,situ~ 
do no mu.ücírio de Porlta Porã, pusm .. r€Í a ttlr- os seguir.tes limites: 

Partindo das divisas d~ fazendo de Juven~l de Alneida. 
nú c~ídL da serrá do A~a~ry~5, e da! seguindo senpre pelu caída dá 
serra rumo ceral norte até encontrar ti cabeceira principal do ribei 
riio P&ssa Cinco; por êste ~bfiixo até SUb. desembocr..duré:.. L m&.rcem 9.§. 

qucrdc. do córreGo Sç.nto:. ~L.rin; por êste ;;.:.báiYO até a barrE>. de seu 
&fluente da marcem direita, denominado cbbeceira Encravada; por êste 
a montante até sua nascente; dai á nascentfl do córreeo GUG.riróba, ~ 
fluente da margem esquerda no rio DourG.dos, se~uindo pela divisa or1 
ental do arambdo na fazenda de Dário :.:artins; pela Guariróbú E.bb.ixo 
&té o rio Dourf:l.dos e por êste acim!.. até SUL.. mais 6.lta có.'jec€Jira e 
daí em linha rétb as divisas dE. fazenda de Jqvenb.l de J..l.neida, por,to 
de partida. 

Artico 2r' - RevoSb.m-se as disrotli('ões 6r.l contr~rio • 

Palácio Alencastro, em Cui&b~. 25 de outubro de 1948, 
127r da Indopendênció e bar da República. 
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